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IROJjíTO D3 DECR3T0 LEGISLATIVO NS Ol/¥Q 

A Oâiaara' Municipal de I vai por ã, Estado 

do Paraná, decretou e eu Presidente em 

exercício, e:.i observância ao artigo 73 

da Lei Orgânica dos "Tunicípios, promul­
go o seguinte

Jecreto Legislativo :

súmula: dispõe sobre os subsídios e representação do Prefeito e 

Vice-Prefeito e dá outras providencias*

- Os subsídios do Prefeito Municipal de Ivaiporã,
do do I arena, a partir de 12 de fevereiro de 1981 e 

durante todo 0 seu mandato, ficam fixados de acordo - 

com o seguinte demonstrativo:

Art. 1- 1st a—

a) no primeiro ano, isto e, em 198I,
( noventa mil cruzeiros ), mensais;

0r$ 90*000,00

b) sempre que se promover a correção da base do salá­
rio mínimo 0 subsídio do txecutivo Municipal, 
mesma igualdade da variaçao do índice Nacional

na

de
Preços ao Oonsn lidor, será também corrigido.

Art. 22 fica lixada em 50^> ( cinqdenta por cento ) do 

dos subsídios,
valor

a verba de representação do Prefeito -
Municipal,,

Art. - 0 Vice-Prefeito Municipal de Ivaiporã, Estado do 

rana, percebera a título de representação, a 

de 12 de fevereiro de 1981 e durante todo o

Pa-

partir 

período
ae seu mandato, 0 correspondente a 5C^o ( c incident a por 

cento ) da verba de representação atribuída ao Irefei
to Municipal.

Art. 42 - Os recursos para a cobertura dos subsídios e 

sent ações,
repre

serão consignados nos orçamentos anuais, - 

com as suplementações posteriores, caso as dotações -
sejam insuficientes.
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fls. 02 -Projeto de Decreto Legislativo

Art. 52 - Dste Decreto Legislativo entrará em vigor na data de 

de fevereiro de lO'-l, ficando revogadas as dispo­
sições em contrário.
2ala das Sessões da Câmara Municipal de Ivaiporã, Ss 

tado do Paraná, aos tres dias do mes de no vendor o do ano de il 

novecentos e oitenta. / /


